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ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

URFBio Alto Médio São Francisco - Núcleo de Apoio Regional São Francisco

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0020042/2021-41

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Alto Médio São Francisco
e URFBio Alto Paranaíba, no uso de suas atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38
do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao requerente abaixo relacionado
a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em conformidade com normas ambientais vigentes.
Cer�ficado emi�do eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL

PELO PROCESSO

NÃO PASSÍVEL 2100.01.0020042/2021-41 NAR DE ARAXÁ

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome:Alexandre dos Santos Lopes e Outro CPF/CNPJ:965.432.646-
91

Endereço:Rua Santa Terezinha, 900 Bairro:Santa Terezinha

Município:Campos Altos UF:MG CEP:38.970-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome:Alexandre dos Santos Lopes e Outro CPF/CNPJ:965.432.646-
91

Endereço:Rua Santa Terezinha, 900 Bairro:Santa Terezinha

Município:Campos Altos UF:MG CEP:38.970-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
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Denominação:Fazenda Vargem Grande Área Total (ha):32,1771

Registro nº (se houver mais de um, citar todos):MAT.: 8083 - Livro: 2 RG - Folha
01 - Cartório de Registros da Comarca de Campos Altos/MG.

Município/UF:Campos
Altos /MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR):MG-3111507-
7769.E0FC.C49B.4B28.8480.6098.FA89.7E18

 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quan�dade Un

Supressão de cobertura vegetal na�va, com ou sem destoca, para uso
alterna�vo do solo 17,9854 ha

   

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Agricultura
Culturas anuais,
semiperenes e 
perenes

17,9854

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional,

quando couber Área (ha)

Cerrado 17,9854 stricto senso / campo
cerrado inicial 17,9854

     

     

Total: 17,9854  Total: 17,9854

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quan�dade Unidade

Lenha de floresta
na�va Lenha  466,40     m3

Madeira de Floresta
Na�va Madeira 70,43 m3
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8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

 

Nome: RÔMULO FORMIGLI ALVES JUNIOR

MASP: 1.181.087-6

Data da Vistoria: 11/05/2022

9. VALIDADE            

Data de Emissão:07/11/2022

 

Validade: 3 (três) anos

OU

De acordo com a Deliberação
Norma�va COPAM nº 217/2017
esta autorização só produzirá
efeitos de posse do Licenciamento
Ambiental Simplificado – LAS e sua
validade será definida conforme a
licença ambiental. 

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA
PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA
RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Supressão de cobertura vegetal na�va, com ou sem
destoca, para uso alterna�vo do solo

Sirgas
2000 23 k 381952.71

m E
7840486.30
m S

     

     

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário u�lizar folha anexa)

Segundo o PUP apresentado, durante as intervenções requeridas podem ser gerados os seguintes impactos
ambientais com as respectivas medidas mitigadoras:

• Impacto Ambiental: Erosões: Um dos principais impactos causados pela supressão de vegetação nativa são
as erosões que ocorrem devido a remoção da camada de florestal que funciona como uma barreira para a
dissipação da água no solo, deixando-o exposto. Diante disso, são apresentadas a seguir as medidas
mitigadoras propostas afim de neutralizar/minimizar o impacto ambiental. Medida Mitigadora: Construção
de bacias de contenção (barraginhas) As bacias de contenção de água, ou barraginhas, vem sendo usadas
com sucesso no controle da erosão laminar dos solos, interrompendo o escorrimento superficial da água e
provocando sua infiltração no solo. De simples construção e baixo custo, é uma tecnologia acessível e é
muito eficiente em locais onde observa-se o escorrimento de água, principalmente no final de curvas de
nível e em locais que existe pequenas grotas.
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• Impacto Ambiental: Perda de Habitat : Os principais impactos que podem ser diagnosticados quanto a
fauna local refere se a perca de habitat devido a supressão de vegetação nativa, porém esse impacto é
considerado de baixa magnitude, visto que existem no empreendimento (Reserva Legal e APPs) e seu
entorno outras áreas com vegetação nativa que podem servir de habitat para fauna local.

• Impacto Ambiental: Perda de Biodiversidade: A perda da biodiversidade se refere a redução ou
desaparecimento da diversidade biológica de um local, que ocorre principalmente devido a supressão de
vegetação nativa, diante disso, considerase que o impacto ambiental quanto a perda da biodiversidade é de
baixa magnitude, visto que, existem no entorno outras áreas com a vegetação nativa bem estabelecida que
possui fitofisionomia das espécies a serem suprimidas.

 

 

Esta autorização não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de cer�dões, alvarás,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou
Municipal.

Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter
conhecimento de que a não comprovação do uso alterna�vo do solo no curso do ano agrícola
acarretará no pagamento de multa e implementação de medidas mi�gadoras ou compensatórias de
reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Mário Lúcio dos Santos, Supervisor Regional, em
07/11/2022, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Fonseca Moreira, Supervisor(a), em
07/11/2022, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 55764095
e o código CRC 156ADF4F.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

